
ÁTr DIRETORIA SÉRGIO DE ASSIS LOBO - DSL

GABINETE DO DIRETOR RELATOR
AGÊNCIA NACIONAL DE

TRANSPORTESTESSESTRES

RFLA'FORIA: l)SL

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 341/2018

N°

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. IMPLANTAÇÃO DE

OBJETO: LiNHAS. EXPRESSO TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ORiGEM: Sill) AS

IROCESSO (S):
0500.344786/201504

PROPOSIÇÃO NÃO HÁ.

PF/ANTT:

POR AUTORIZAR A OPERAÇÃO DAS LiNHAS GOIÂNL4JGO -

PROPOSIÇÃO DSL: PAULO AFONSO/BA, PALMAS/TO - FLORIANO/PI E

PARAUAPEBAS/PA - SÃO PAULO/SP.

INCAMINHAMENlO:
À VOTAÇÃO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de cumprimento de decisão judicial, proferida nos autos do Mandado de

Segurança n° 1006283-12.2018.4.01.3400, em trâmite perante a 5 Vara Federal Cível da SJDF,

que deferiu liminar determinando a análise do pedido de Licença Operacional da EXPRESSO

TRANSPORTE E TURISMO LTDA., para operar as linhas Alta Floresta (MT) - Brasília (DF),
Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA), Palmas (TO) - Floriano (PT) e Parauapebas (PA) - São

Paulo (SP). -
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II- DOS FATOS

Os presentes autos versam sobre cumprimento de decisão judicial, proferida nos

autos do Mandado de Segurança n° 1006283-12.2018.4.01.3400, em trâmite perante a 5 Vara

Federal Cível da SJDF, que determinou a esta ANTT a análise de pedido de Licença Operacional
da Expresso Transporte e Turismo Ltda. para operar as linhas Alta Floresta (MT) - Brasília

(DF), Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA), Palmas (TO) - Floriano (P1) e Parauapebas (PA) -

São Paulo (SP).

No que tange aos fatos, faço uso de histórico elaborado pela Superintendência de

Serviço de Transporte de Passageiros - SUPAS, acostado às fis. 567/570, para resumidamente

relatar o caso em apreço, in verbis:

1. A Procuradoria-Geral encaminhou correio eletrônico à SUPAS (págs. 322 a 327)
comunicando o proferimento de decisão judicial nos autos do Mandado de Segurança n°

1006283-12.2018.4.01.3400, deferindo liminar que determinou a análise do pedido de

Licença Operacional da empresa Expresso Transporte Turismo Ltda., protocolo n°

50500.33 7046/2015-11, para operar as linhas Alta Floresta/MT - Brasiia/DF,
Goiânia/GO - Paulo Afonso/BÁ, Palmas/TO - Floriano/PI e Parauapebas/PA - São

Paulo/SP, nos seguintes termos:

"... Ante o exposto, DEFIROA LIMINAR, ao tempo em que aplico o artigo 487,

I, do Código de Processo Civil, para julgar o pedido parcialmente
PROCEDENTE e determinar que a ANTT proceda à análise do pedido de

Licença Operacional - LOP, protocolado sob n° 50500.337046/2015-14, no

prazo de 30 (trinta) dias, sem a exigência de ativação da linha em data anterior a

30/07/2015..."

2. Em 04/09/2018 as fis. 542/543v0 fora proferida Nota Técnica n°

307/2018/GETA U/SUPAS recomendando:

"Diante do cumprimento das exigências estabelecidas, sefaz necessário publicar
a Licença Operacional da EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO LTDA.,

conforme a decisão judicial proferida nos autos Mandado de Segurança
°

1006283-12.2018.4.01.3400, que deferiu liminar que determina análise da

solicitação de Licença Operacional - LOP da empresa Expresso Transporte
Turismo Ltda. para operar as linhas Goiônia/GO - Paulo Afonso/BÁ e

Parauapebas/PA - São Paulo/SP.

Assim, recomenda-se o deferimento do pleito e o encaminhamento do processo

ao GAB, juntamente com as minutas de Relatório e Deliberação para publicação
da LOP n°114 da citada empresa."

3. As fis. 552/555 o relatório à Diretoria concordou com a Nota Técnica n°307/2018/

GETA U/SUPAS.
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4. A empresa Expresso Transporte Turismo Ltda, apresentou manifestação nos autos, fis.
560/565, contestando o referido relatório de fis. 552 a 555, alegando que a análise da

GETA U/SUPAS não teria sido cumprido o teor da decisão judicial acima, uma vez que
não teria constado no Relatório a autorização da linha Palmas/TO - Floriano/PI e que
as linhas, incluindo Goiânia/GO - Paulo Afonso/BÁ e Paraopebas/PA - São Paulo-SF

deveriam ser autorizadas administrativamente, nos termos do artigo 40 da Resolução
4770.

5. Fez ainda alegações no sentido de que a decisão judicial contida nos autos do

Mandado de Segurança n° 1006283-12.2018.4.01.3400, determinou a análise

administrativa do processo, e tendo a empresa preenchido os requisitos para a

autorização administrativa, não poderia ser conferido às linhas o caráter de linhas

autorizadas judicialmente.

6. Por meio do documento n° 50500.337046/2015-11, em 27/10/2015, a empresa pleiteou
a regularização das linhas judiciais Alta Floresta/MT - Brasília/DF, Goiânia/GO -

Paulo Afonso/BÁ, Palmas/TO - Floriano/PI e Parauapebas/PA - São Paulo/SF, nos

termos da Resolução ANTTn°4.770/2015.

7. Após análise do requerimento, a linha Alta Floresta/MT - Brasília/DF, prefixo n°

11.0013.00, foi regularizada administrativamente pela ANTT (pág. 149), tendo em vista

que atendeu aos requisitos estabelecidos pela Resolução ANTT n°4.770/2015; o início da

operação da linha administrativamente ocorreu em 08/07/2016, conforme anexo (doc. 1).

8. As linhas Goiânia/GO - Paulo Afonso/BÁ, Palmas/TO - Floriano/PI e

Parauapebas/PA - São Paulo/SF, não tiveram suas regularizações por não estarem

ativas no Sistema de Gerenciamento de Permissões - SGP em 30/07/2015.

9. No ensejo, as linhas Goiânia/GO - Paulo Afonso/BÁ e Parauapebas/PA - São

Paulo/SF foram posteriormente paralisadas por terem sido revogadas as decisões

judiciais que autorizavam a exploração dos serviços, ficando somente vigente a decisão

judicial da linha Palmas/TO - Floriano/PI.

10. Em cumprimento à decisão judicial acima, o requerimento de Licença Operacional -

LOP para operação das linhas Goiânia/GO - Paulo Afonso/BÁ, Palmas/TO -

Floriano/PI e Parauapebas/PA - São Paulo/SF, n°50500.337046/2015-li, foi analisado

por meio dos Relatórios I, II e III, IV e V (págs. 367 a 377), e por meio do Oficio n°

645/2018/SUPAS/ANTT (pág. 386), em 11/07/2018, a empresa foi comunicada das

pendências em relação aos Relatórios I (infraestrutura), II (esquema operacional) e III

(frota), nos termos da Resolução ANTT n°4. 770/2015.

11. Em 05/07/2018, por meio do Despacho n° 1992/2018/GETAU/SUPAS (pág. 378), o

processofoi encaminhado à SUFISpara apuração quanto ao cumprimento dos requisitos
estabelecidos pela Resolução ANTT n°4. 770/2015, nos termos da Portaria n°10/2017.

12. A SUFIS em 08/08/2018 man festou por meio do Despacho n°

0638/2018/GEFIS/SUFIS (págs. 389 a 390), e alegou que, após consulta ao Sistema

SisHAB, os veículos habilitados na frota da empresa EXPRESSO TRANSPORTE

TURISMO LTDA.,NCNPJ n° 05.263.312/0001-01, não são de sua propriedade, não
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cumprindo assim com os requisitos estabelecidos na Resolução ANTT n°4.770/2015.

13. Em resposta ao Oficio n° 645/2018/SUPAS/ANTT, a empresa apresentou a

documentação complementar solicitada por meio do protocolo n° 50501.303307/2018-24

(págs. 430 a 461), em 13/07/2018. A documentação foi analisada por meio dos

Relatórios I, II e III (págs. 462 a 467) e a empresa foi informada sobre as pendências
reincidentes de infraestrutura e esquema operacional. As pendências de frota foram
sanadas por meio do Relatório 3 (págs. 465 a 467).

14. A empresa protocolou nova documentação mediante o protocolo n°

50501.315718/2018-62 (págs. 468 a 504). Os documentosforam analisados por meio dos

Relatórios I e II (págs. 538 a 539), não tendo mais pendências a serem sanadas,

atendendo todas as exigências da Resolução ANTTn° 4.770/2015.

Em primeira análise e considerando o supra relatado, a Gerência de Transporte de

Passageiros Autorizado - GETAU, da SUPAS, por meio da NOTA TECNICA N°

307/2018/GETAU/SUPAS, de 3 de setembro de 2018 (fis. 542/543v.), juntou aos autos o

Relatório à Diretoria de fis. 552/555, que concluiu que a Expresso Transporte e Turismo Ltda.

cumpriu os requisitos estabelecidos na Resolução ANTT no 4.770, de 2015, para autorizar a

operação das linhas Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA) e Parauapebas (PA) - São Paulo (SP).

Ressalta-se que a proposta de Deliberação juntadas às fis. 555 recomendou a

classificação de linha autorizada por Decisão Judicial.

Aos 01 de outubro de 2018, a Expresso Transporte e Turismo Ltda. protocolou

requerimento para reanálise do pedido (fis. 560/565), alegando, em suma, a omissão da análise

da área técnica quanto à linha Palmas (TO) - Floriano (PT), relacionada no protocolo de pedido
de emissão de LOP n° 50500.337046/2015-11 e, por isso, objeto da Decisão Judicial; e que a

proposição de emissão de LOP para as linhas não partiu nem foi objeto da decisão judicial e,

portanto, não poderia ostentar a característica de linha autorizada judicialmente.

A supracitada petição da requerente foi analisada pela SUPAS, ensejando na

emissão de novo Relatório à Diretoria (fis. 567/573), cuja fundamentação e conclusão transcrevo

abaixo, ipsis litteris:

"(..)

15. Após análise da manifestação apresentada pela empresa EXPRESSO TRANSPORTE

TURISMO LTDA., verflca-se a que a decisão judicial determinou, também, a análise

administrativa da linha Palmas/TO - Floriano/Pi De fato, após reanálise da decisão

judicial verificou-se que o Magistrado determinou apenas a análise do processo

administrativo, naforma e condições estabelecidas há época da Resolução 4770/2015.

16. Em que pese o posicionamento anterior, o Mandado de Segurança n° 1006283-

12.2018.4.01.3400 não tem como objeto a ativação de linhas, mas sim, a determinação

de análise de um proce o de regularização de Licença Operacional - LOP das 3 linhas

já citadas.
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17. Uma vez analisado por esta Agência o processo administrativo de regularização das

linhas, e constatado que a empresa cumpriu os requisitos estabelecidos pela Resolução
ANTT n° 4.770/2015, o deferimento do pleito é o que se impõe, não por

discricionariedade do administrador, maspor imposição legal.

18. Neste particular, esta Superintendência ressalta que está vinculada ao princlpio da

legalidade de seus atos, devendo cumprir a lei, muito embora considera ser apropriada e

eficiente a análise de impacto de mercado e viabilidade operacional, o que não pôde ser

exigido, face a expressa determinação judicial, que impõe a análise do pleito
administrativo, nas condições da publicação da Resolução 4770/2015, o que, por

consequência, vincula o ato aqui praticado aos termos e condições estabelecidas à

época, sob pena de seferir o princípio da isonomia do ato administrativo.

19. Sobre os requisitos estabelecidos há época da publicação da Resolução 4770/2015,

ainda, pode-se citar o artigo 25 da Resolução ANTT n° 4.770/2015, que trata dos

requisitos para uma empresa ter a sua Licença Operacional - LOP deferida pela

Administração Pública.

20. Comojá relatado pela GETAU fis. 542/543v0, a empresa EXPRESSO TRANSPORTE

TURISMO LTDA. cumpriu com os requisitos do artigo 25 da Resolução 4770/2015, o

que impõe a publicação da Licença Operacional - LOP, em cumprimento ao que dispõe
o art. 40 da Resolução ANTTn°4. 770/2015.

21. Mesmo os atos administrativos sendo discricionários, observa-se que a empresa

EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO LTDA., cumpriu com o que foi exigido pela

administração pública, na medida em que apresentou todos os documentos solicitados

para a continuidade da análise do seu pedido de Licença Operacional - LOP. Da mesma

forma atende ao interesse público a continuidade dos serviços das linhas mencionadas.

22. Com isso, uma vez tendo à empresa cumprido todas as exigências da Resolução

ANTT n° 4.770/2015, e sendo a publicação da Licença Operacional - LOP como dispõe
o art. 40, um ato vinculado ao cumprimento das exigências, as linhas da empresa não

podem ficar sob o crivo da decisão judicial, tendo em vista que o que a decisão judicial
determinou a análise do processo, e com o cumprimento dos requisitos a autorização é

um ato administrativo próprio, vinculado, que não pode deixar de serpraticado sob pena

de se enquadrar na prevaricação.

23. Sendo a autorização um ato unilateral da Administração Pública, o ato de publicar a

Licença Operacional - LOP da empresa EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO LTDA.,

retira a discussão de linha judicial e passa para a esfera administrativa, por ter a

Administração Pública autorizado a operação dos serviços da empresa.

24. Ressalte-se que a empresa cumpriu a data limite para protocolar seu pedido de

regularização das linhas, que era até o dia 2 7/10/2015, como exigido na Resolução

ANTTn° 4.770/2015.
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25. Assim, uma vez publicada a autorização administrativa da Licença Operacional -

LOP da empresa, a área técnica em atendimento a Lei 9.469/97, em seu art. 30, deve

comunicar a empresa para que comprove no prazo de 10 dias o protocolo do pedido de

renúncia ao direito sobre o qual sefunda a ação de Mandado de Segurança n° 1006283-

12.2018.4.01.3400 com fulcro no art. 487, inc. III do CPC, sob pena de revogação da

Autorização Administrativa.

26. Diante do cumprimento das exigências estabelecidas, se mostra obrigatória a

publicação da Licença Operacional - LOP da EXPRESSO TRANSPORTE TURISMO

LTDA., para operar as linhas Goiánia/GO - Paulo Afonso/BA, Palmas/TO - Floriano/PI

e Parauapebas/PA - São Paulo/SP.

27. Assim, a SUPAS reconsidera o dispositivo do relatório à Diretoria defis. 552 a 555 e

recomenda o deferimento do pleito, conforme analise administrativa realizada em

cumprimento a decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n°:

1006283-12.2018.4.01.3400, e, em razão do cumprimento das exigências contidas na

resolução 4770/2015, o encaminhamento do processo ao GAB, juntamente com as

minutas de Relatório de Deliberação para a publicação da LOP n° 114 da citada

empresa." (sic)

Aos 13 de novembro de 2018, o presente processo administrativo foi distribuído à

esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 3.116/2018 (fis. 575), oriundo da Secretaria-

Geral.

II- DA ANÁLISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de

junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviários e terrestres, cria o

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais,

garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de

transporte, mantendo os itinerários outorgados efomentando a competição;

(..)

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições especificas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:
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VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual

e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuições legais, conforme

estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolução ANTT
O

4.770,
de 2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação do serviço regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário

interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolução n°

5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Serviço e as regras

para modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual

e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Os artigos 14 e 15 da Resolução n° 5285, de 2017, que tratam da implantação de

serviços regulares do transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros
sob o regime de autorização, dispõem:

Da Implantação e Supressão de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de

autorização para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitações de implantação de linha, deverão ser apresentados os seguintes
dados e informações:

I - identfIcação da linha que se pretende implantar;

II -

esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário gráfico (mapa) da linha, com as rodovias percorridas, localidades

situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de seção pretendidos;

IV - quilometragem dos acessos viários e indicação de tipos de pavimento; e

V - impactos na operação de mercadosjá existentes.

Parágrafo único, O disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de

implantação de serviço independente oriundo dos secionamentos intermediários de uma

linha já existente, devendo considerar a frequência mínima, sem prejuízo de outros

elementos quejulgar

nece4çi
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NO

Destaca-se, oportunamente, que a análise técnica do processo em tela foi realizada

por força de decisão judicial, conforme relatado, e, portanto, cumpre destacar que em decisão

proferida no STA
O

537, o Ministro Gilmar Mendes mantém o direito de as empresas operarem

por força de decisão judicial, porém, na mesma decisão, determina que essas empresas estão

obrigadas a cumprir com a legislação federal sobre o transporte.

Entendo, portanto, que seria necessário considerar, também, a regular operação do

serviço à época do pedido/protocolo n° 50500.337046/2015-11, de forma a cumprir fielmente o

disposto no caput do art. 69, da Resolução n° 4.770, de 2015, a saber:

Art. 69. No prazo de até 90 (noventa) dias contados da vigência desta Resolução, as

autorizatárias deverão apresentar a documentação de que trata o Título IIpara pleitear
a autorização para os mercados por elas operados.

Portanto, deveria ser considerado o fato e necessidade de que as linhas objeto do

caso em tela estavam sendo operados, todavia, esta condição restou superadas em razão de dois

pontos:

i. A decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança
O

1006283-

12.2018.4.01.3400, em trâmite perante a
a
Vara Federal Cível da SJDF,

determina expressamente a análise administrativa de pedido de Licença

Operacional das linhas objeto do protocolo n° 50500.337046/2015-11, sem a

exigência de ativação de linha em data anterior à 30 de julho de 2015, portanto,

impossível de se exigir a sua operação já que a própria decisão judicial elimina

esta condição;

ii. A empresa pleiteante comprovou estar operando regularmente seus serviços
nos autos do processo administrativo n° 50500.228442/2016-21, objeto da CPA -

Comissão de Processo Administrativo, portaria n° 54/SUPAS/ANTT, de 20 de

setembro de 2017, que concluiu pelo seu arquivamento, conforme se verifica pela

Deliberação n° 417, de 22 de novembro de 2017, o que, dado que foi objeto de

decisão de mérito em regular processo administrativo, em respeito ao princípio do

"non bis in idem" a Diretoria Colegiada desta ANTT está impedida legalmente de

revisitar a questão.

Assim, acompanhando os encaminhamentos da área técnica e jurídica, em

cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 1006283-

12.2018.4.01.3400, esta Diretoria DSL entende por autorizar a Expresso Transporte e Turismo

Ltda. a operar linhas Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA), Palmas (TO) - Floriano (PT) e

Parauapebas (PA) - São Paulo (SP).
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IV - DA PROPOSIÇÃO FINAL

Isso posto, considerando as manifestações técnicas e jurídicas, VOTO por

autorizar a Expresso Transporte e Turismo Ltda. a operar linhas Goiânia (GO) - Paulo Afonso

(BA), Palmas (TO) - Floriano (PT) e Parauapebas (PA) - So Paulo (SP).

Brasília-DF, 03 de dezembro de 2018.

\ÉRGIOAS'SI
H3~

À Secretaria-Geral (SEGER),

Em, 03 de

Ass:

MatciCuiG 1B41U
CGE V

DlcetOTla SaVO1° LQO
.
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